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Ministerio da Justiça e Negocio. Interiores — Expe-
diente de 8 do corrente, das Directorias da Conta-
bilidade e 'lauda Publica.

Ministerio da Fazenda — Expediente de 3 do corrente,
da Directoria das Rendas Publicas — Recebedoria.

Ministorio da Marinha—Expediente de 31 do me: Ando
—Requerimentos despachados.

Ministario da Guerra Expediente de 5 do corrente.
Minister'. da Industria, Viacio e Obras Publicas —

Expediente de 7 do corrente, da Directoria Geral de
Contabilidade — Expediu te de 6 do corrente, da Dire-
ctoria Geral da Industria— Requerimento despacha-
dos — Expediente de 7 do corrente, da Directoria
Geral de VtaçSo — Expediente de 7 do corrente, da
Directoria Geral de Obras Publicas:

RamioçZo
Mor:momo.
Emolis o Avisos.
ANNUNCIOS.

	1n11n1•10=.....11

SECRETARIAS DE ESTADO

Itlinisterio da Justiça e Negocio
Interiore-s

Expediente de 6 de agosto de 1897

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem, afim de que:

Se paguem:
Aos juizes de direito, em disponibilidade,

Geminiano Brasil de Oliveira Góes, Aristides
Augusto Milton, Antonio Trindade, Antunes
Moira Henriques, Gustavo Gaivão, Pedro
Cavalcanti de Albuquerque Maranhão, Cas-
slano Bernardino dos Reis e Silva, Miguel
Archanjo Pereira do Rego o José Maria Pinto
Coelho Junior, dos ordenados que nesta quali-
dade deixaram do perceber, desde 25 de julho
de 1895, data do decreto que os aposentou,
até 31 de dezembro do mesmo anno, visto ter
sido annullado o referido decreto, em virtude
da sentença do juiz seccional. do District°
Federal, passada em julgado a 24 de julho
findo.

As contas:
De 4:265060, dos fornecimentos extraordi-

narios feitos ao Lazareto da Ilha Grande e ao
Hospital Madura° de Santa Isabel, em junho
ultimo ;

De 2:1136$544 , de fornecimentos feitos
Directoria Geral de Saude Publica e ao Hos-
pital Maritimo de Santa Isabel, em maio e
junho ultimes.	 •

—Requisitaram-se da Directoria Geral de
Contabilidade do Thesouro Federal as fleme-
serias providencias, afim de que possa conti-
nuar a contribuir para o montepio obrigatorio
dos funceionuries publicos, de accerdo com o
art. 19 do decreto n. 942 A, do 31 de outubro
de 1890, o Dr. Guilherme Augusto de Moura,
exonerado do togar de preparador de p!iysica
e ehlinica do l?Ixtoroato do Gyinnasio Na-
cional.

Requerimento despachado •

Societd Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro,
pedindo pagamerto do gaz consumido no
corpo da guarda da Quinta da Boa Vista,
durart3 o 2* trimestre do corrente anno.—
—Requeira ao Ministerio da Guerra.

DIRECTORIA GERAL DE MUDE PUBLICA

Accusou-se o recebimento dos °facies:
Sob n. 8.426, de 3 do corrente, do Dr. chefe

de policia do District° Federal, acompanhado
dos mappas demonstrativos do movimento
de passageiros entrados no porto desta Capi-
tal e deite sahidos, durante a segunda quin-
zena do mez de julho findo ;

Sob ns. 18 e 20, ambos datedos de 15 de ju-
lho, do Dr. inspector de saude eo porto de
Matto Grosso, em que communica ficar sciente
do conteúdo dos mesmos.

—Remetteram-se :
Ao Sr. Dr. director do Lazareto da Ilha

Grande, para serem conferidas e devolvidas
a esta Directoria Geral, as cinco contas de
fornecimentos feitos áciaelle estabelecimento
nos meios de julho findo e agosto corrente,
assim como a de Behniro Rodrigues & Comp.,
nal mpori;ancia de 1:834, em quadruplicata,
proveniente de carvão fornecido ao alludido
estabelecimento, no mez de julho findo ;

Ao Sr. director geral da Contabilidade da
Secretaria da Justiça e Negocies Interiores a
conta do fornecimento feito ao Hospital Mari-
timo de Santa Isabel no mez de maio ultimo
e que deverá ser paga pela respectiva consi-
gnação.

Requerimentos despachados

Dr. Luiz Vieira Lima Guimarães.— Con-
cedo a licença, devendo o preparado ser ex-
posto á venda por pharmaceutioo formado.

Pharmaceutico Olavo Baptista.— Concedo
a licença.

Christovão de Souza Nunes .—Certifique-se.

Ministerio da Fazenda
Directoria das Requias Publicas

Dia .3 de agosto de 1897

Expediente do Sr. director:
—A' Alfandega do Maranhão:
N. 45 — Declara que o Sr. Ministro da

Fazenda prorogou por mais um anno a
isenção de direitos de que gosa a Santa Casa
de Misericordia desse Estado, em virtude da
Ordem n. 33, de 26 de maio de 1896.

—A' do Rio de Janeiro:
N. 254— Declara que o Sr. Ministro da

Fazenda concedeu isenção do direitos para o
material vindo da Europa no vapor Parahyba
com destino ao palacio da presidem:tia e Se-
cretaria da Agricultura da nova capital do
Estado de Minas Geraes, conforme solicitou o
respectivo presidente.

—A' mesma:
N. 255.—Declara que o Sr. Ministro da

Fazenda concedeu isenção de direitos para 50
volumes, pesando 14.500 Mios, contendo ma-
terial instante° para pontes, importado da

uropa no vap;r Vilte de Montevideo, para o

Estado do Rio de Janeiro, por intermedio da
Societd Anonyme des Ateliers de Consiruction,
Forges et Acidries de Bruges, na Belglea.

—A' de Porto Alegro:
N. 22.—Transmitte o titulo de licença de

Cyro Pedrosa, 30 esoripturario.
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RECEBEDORIA

Despachos de 7 de agosto de 1897

Requerimentos:	 -
José de Moura Coutinho.—Annulle-se.
José Marques do Oliveira.— Prove o alio-

gado.
Dr. Augusto de Vasconcelles.— Em vista

da informação do Sr. encarregado do lança-
mento, não ha que deferir.

Luiz de Campos.— Annulle-se a divida
ajuizada por ser duplicata.

Ricardo Rodrigues Gonçalves.—Averbe-se.
Manoel Antooio de Oliveira.--Exonere-se.
Antoni oPacheco do Amaral—Transfira-se.
Antonio José da Costa Oliveira & Comp.—

Idem.
José Maria Alves Pinto.—Idem.

Ministerio da Marinha
Expediente de 31 de julho de 1897

Ao Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas, solicitando providencias afim de
que, pela Repartição Geral dos Telegraphos,
sejam reparados os apparelaos telephonicos
da enfermaria de beriber.cos da Copaca-
bana.

—Ao Ministerio da Fazenda :
Solicitando expedição de ordens:
Relativamente á demora da Delegacia Fis-

cal do Thescairo Federal n3 Estado da Bahia
em realizar o serviço com a celebração dos
contractos do exercido vigente para forne-
cimento de viveres e outros artigos neces-
series aos navios, corpos e estabelecimentos
de marinha no dito Estado, afim de que ces-
sem os prejuizos que essa demora tem tra-
zido.

No sentido de ser a Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal no Eatado da Bahia habi-
litada com o credito de 2:000$ por conta da
rubrica 17—Repartição da Carta Marítima—
do corrente exercido, afim de attender a
despesas de conducção do mecanico e do
material para substituição do apparelho de
luz do pharol dos Abrolhos.—Communicou-se
á citada Delegacia, á Contadoria e á Carta
Ma.ritima.

Reiterando o pedido feito em aviso de 7 do
corrente, relativameate ás providencias sobre
a falta de credito na Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal no Estado da Bahia, para
o pagamento de vencimentos do pessoal da
divisão naval alli estacionada.— Commui31-
cou-se ao Quartel General e á Contadoria ;

Transmittindo os papeis referentes á pre-
tenção de Joaquim Ferreira Goulart, nomeado
pagador da Islarin Tia, sobre a baixa da fiança
que prestou na qualidade do almoxarife da
extineta Intendencia da Marinha, de mio
cargo foi exonerado a 21 do fevereiro do
1891.

—Ari chefe do 'Estado-Maior General da Ar-
mada, autorizando a mandar que seja dada
despesa ao commissarioBartholomou da Silva
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`. MARRO OFFICIAL
	 Agosto' 1897

Santos, reSPOnsavel na Escola de Aprendizes
*do Rio Grande do Sol, dos objectos cuja rela-
ção acompanhou o officio de 5 do corrente.
—Communicou-se á Contadoria.

—Ao chefe do Commissariado Geral da- Ar-
mada:

Autorizando:
"A 'forne& r • á " do 'Alto ' 'Uru guay 'o

-material necessario para a gonelusãosiaa Rad-
deiras do aviso Vital de Negreiros, conformo
o orçamento que apresentou.—Communicou-
se ao Quartel-General e á Contadoria;
- A providenciar para que sejam fornecidos

ao Arsenal de Marinha do Ladario os seguin-
tes objectos: 1.000 .kilogrammas de aço em
barra; 200 kilogrammaâ kle hiSitiutho; 25 ao-:*posde	 geivates;- um "jogo de
tarracha e 500 metros de trilhos • de'ferro.—
Communicou-se ao citado Arsenal,

Declarando:
Que, achando :Se etgotada a verba—Muni-

ções navatesa-do oççamento degente, não pada
ser attendi là a 'requisição' do corpo de infan-
taria de marinha, que motivou o officio de 7
do corrente-
.. , Qiie,:para_adqudrir um cofre do ferro de
que necessita o mesmo commissariado, ,coad-

eyein aguardateopportunidade, visto achar-se
exgotada a ve aba—Munições naVaes—do ac-
túal

Tribunal de Contas:
Do.volyeude aa paPaa 'referelif.e,s á :periáãb

'do ri onteepio eiVil anue teein direitd os'her-
deiro's,do fdlleablOfiel apoentado do' Almoxae
'rifado do Arsenal dó Marinha desta Capital
Agostinho Affonso de Castro.

— Ao Arsenal da Capital Federal, con-
cedando ao operario Justino Joaquim' Valioso
à gratificação addicional de 20 0/, sobre', seus
vencimentos, de que trata a 3 a 'Observação
da tabella n. 3, das que baixaram com o
decreto n

'
 dç 13,de dezembro de 1894,

visto contar mais de 20 almas de serviço.—
Communicou-se á Contadoria.

---/a' Escola Naval, autoriz indo a prorogar
por 3 m dias a licença concedida ao aspirante
Eduardo Augusto Pereira, e declarando que
não pôde ser attendido o requerimento .em
que o pae do mesam aspirante pediu per-
missão para que eito assistisse ás respectivas
aulas, ,pernoitando em casa, até seu completo
restabelecimento, por ser isso um precedente
prejudicial á disciplina,' e :boa ordem da
mesma escola—Communicou-se á Contadoria
a concessão da licença.

—A' Capitania do Porto de Santa Catha-
rina, declarando, em solução aos officios
ns. 33, de 22 de junho ultimo, e 37, de 12 do
corrente, que, no impedimento do secretario
da capitania, pôde ser designado para sub-
stituil-o o ene trregadó de diligencias, obser-
vando-se, relativamente ao cofre, a ultima
parte do aviso de 30 de agosto de 1889, e
mais que ficam approvarlas as providencias
que tomou, incumbindo este funcçionario de
exercer provisoriamente o logar daquelle,
dando balanço no c: fre da repartição e lan-
çando toriaio 'de responsabilidade do substi-
tuto.

—A' do Rio de Janeiro, 'autorizando a creu-
tractar para o serviça da mesma capitania, o
machinista de 2" ciassedde navios mercantes,
Antonio Jarequiin dos Reis.— Communicou-se
á Contadoria.

—A' do Rio Grande do Sul, declarando, em
solução ao officio n. 77,...de .26 de 'maio ul-
timo, sobre as providencias a tomar no caso
de terem' entrada nesse porto, sem naciona-
liaarem-se, nayios' estrangeiros empregados
na naiVegaaao 'de cabotagem, • que, 'si taes na-
vio' houverem sido despachados pelas :Watt-
degas, nada ha a providenciar, era vista dos
arts. 30 e 31, do decreto n. 2.304, de 2 de.
julho de 1896.

—A' de S. Paulo, devolvendo, já assignada,
a carta de maellinista pertencente a Fran-
cisco Garci a, da Rocha, que acompanhou o
officio n. 23, de 19 do corrente.

—A' de Matto Grosso, declarando, em res-
posta á consulta coasante do officio n. 12,
de 27 de maio ultimo, sobre si, independen-
temente da nao existencia de capatazes dessa-
capitania em Cuyabá o outras cidades _desse
-Estado, deve-se cobrar o despacho de volta de
viagem dos paquetes que, indo a tua portos,
delias regressem a Corumbá, que, mesmo
que existissem 'c tpatazes naquelles logares,

não podiam alies elreetuar a cobrança de que
se trata,- por ser isso da com petencia das re-
partições fiscaes, na fôrma das leis em vigor..

—A' das Alagôas, declarando, eia resposta
á consulta. em officio n. 147, de 1 de junho
ultimo, que, competindo ás municipalidades,
mediante informação das capitanias de por-
tos, coaceder autorização para a construcçã3
de curraes de pára, cumpre a estas oppo-
rem-se a taes construcções, uma vez que pre-
judiquem a navegação e o regimen das
aguas, e, quanto ao facto de extracção de
pedras e areias de terrenos de marinha afo-
rados, não pôde ter logar sem licença da ca-
pitania.

—A' do'Maranhão, autorizando a entregar,
em vista da informação do governador desse
Estado, as pedras do antigo dique, de citte o
mesmo necessita para a construcção ou con-
certo de uma rampa de um, edificio publico,
--A' do Amazonas, - transtnittindo o

modelo das 'cartas que devem ser pas-
sadas aos machinistas que fizerem exame
nas capitanias de portos, e recommendando
que, de accordo com o mesmo e com o que
foi determinado no oficio n. 651, de 18 de
março ultimo, faça passar novas cartas em
substituição das que acompanharam os
officlos ns. 17 e 18. de 17 de abril proximo
passado,e :da. que foi -apresentada esta secre-
taria de Estado por Antonio Fernandes Car-
doso, as , quaes ora são devolvidas, por não
haverem sido lavradas conforme o modelo
citado, e ,sim 'de—aceordo com o adoptado
somente para a Escola de Machinistas desta
Capital.

—A” Praticagem do Rio Grande do Norte,
declarando, em resposta á consulta con-

.stante do oficio n. 203, de 4 -do-tr a z findo,
'sobre a maneira' de effectuar a distribuição
das gratificações especiaes ao pasmai da
mesma praticagem nas secções do Natal,
Macau "e Mossoró e de accordo com o parecer
do:Conselho Naval em consulta n. 7.789, de
10 do corrente, que, sendo essas troa secções
as partes componentes de uma mesma
associação, para a qual todos concorrem com*
igualdade de deveres, devem tambem reunir-
se os rendimentos parciaes para a distri-
buição equitativa daslreferidas gratificações,
na forma do art. 48 do regulamento geral
das praticagens.

—A' Contadoria,autorizando a providenciar
para que,de accordo com a informação con-
stante do oficio n.245, l a secção, de 20 do
cadente,seja entregue ao commissario da Re-
partição da Carta • MaritIma a ',quantia *de
300 que deverá ser pelo meamolreenetWa
ao 1" guarda do pitarei' de CaboFrio,
para attender ás despezas que têm 'd'elSer

• feitas com a pintura da torre do referido
, pharol.'Communicou-se á Carta -Mari-
I

—A' Contadoria, autorizando a mandar 'or-
ganizar minuta do contracaa com a grela
Costa Ferreira. & Comp., de accordo cena o
que solici tou o Arsenal €1 ,3 Marinha,' no orneio-
n. 412, de 16 de junho ultimo, para o forneci-
mento e assentamento do aúna escada helio-

. coidal em uma das dependencias da mestria
Contadoria;

Mandando abonar ao capitão-tenente re-
formado *Leopoldo Bandeira de Gouveia a
ajuda de custo a que tiver dire ito, porter
vindo do Estado de Pernambuco onde 'exercia
o logar de cornmandante da Escolado Apren-
dizes Marinheiros, afim de ()ocupar o cargo
de ajudante da Capitania do Porto desta Ca-
pitai.

-^
Requerimentos despachados

Henrique Frederico Brauns e Seraphim
Langhoff Faria Machado. —Agliardem oppor-
tun idade .

D. Josephina Ribeiro Antunes. — Inde-
ferido.

Manoel Eduardo Ferreira Martina. — Re-
queira nos termos do aviso de 6 do abril do
1857.

Declarando que o credito de 40:004,.solici-
tado eia aviso de 6 do corrente, foi annullado-
da respecti'Va 'quota' flistribaida ao Districto
Federal pelo orçamento em vigor.

—Ao capitão do porto do E .itado das Ala-
gas, 'declarando :: em 'solução ao pedido que

.acsempanhou o officio de 4 do corrente, que,
achat'elose exerbtada a rd'briCa 	 Muniçõas

'na:vises	 dó orçamento' em vigor, deve
agetatalar opportunidade.

—Ao, consta geral do Brazil em Buenos
Ayres, autorizando a providenciar afim de
que á flotilha do Alto Uruguay sejam for-
necilas 20 toneladas de carvão Cardiff e *10 de
carvão coke, devéndo o pagamento ser rea-

Jigado por, me i o de saques contra - a Paga-
'dona de Marinha.

— A', Contadoria, autorizando a mandar
a pagar a Maria de Almeida Corrêa viuva do
cirurgião de2- , classe Archiniinio José Corrêa,
os vonárnentos que seu fluido marido dei-,

--xou de receber nos 'meus de março a maio
*unimos.

—Ao Ministerio da Guerra, pelinde copia
*do :recibo, passado , pelo , Lloyd ferazileiro, re-
, ferente,á entrega das vapores Iris e Meteoro,
, que foi remettido com aviso. n. 2.336, de 13
..de dezembro de 1894.	 •

"AO-Ministerio la adatiça e Negócios ln-
transmittindo a relação de dez ofli-

'ciaas , reformados, para fa.zedein 'parte das
'juntas de alistamento e revisão militar.

•—Ao Quartel-Gederal, indeferindo o re-
querdmento em que o sub-ajudante de ma'
chinista 'Francisco José' da 'Costa pedia que-
lhe ToSse'tontado, coreia de viagem e navega-

d eão a vapor, o ' periodo • de 16 g 30 de março
' de 189d, durante- o qual o caça-torperleira
'Gt.iSteion Sampazo, onde se achava embarcado,

- . esteve em exercicios nava,es na ilha de Momos;
Autorizando a de'ilegar da Esdola de Aproa-

-dizes Marinheiros no Estado da Parahyba, o
'menor Joaluim Ferreira, desdat que sua mãe,
'danuaria Maria do Espirito Santo, indemnie

EStadedas elespezas" fei as com o mesmo
menor.— Ctiminunicou-se ã-Contadaria. •

.---A011ospitl da Marinha, mandando ex-
perimentar pelo prazo de deus mezas os.
eoliõese e travesseiros patente Híron4za
fiohler'Ups, apreentados pelos - negociantes

- 'desta praça Fog & Comp.

-.-- A' secretaria da Camara dos Deputado,
transmittindo, acompanhado da informação
prestada pelo inspetor' do Arsenal de Ma-
rinha do Pará, o reauerimento em que o
secretario da inspecção do mesmo arsenal,
Guilherme de Miranda, solicita ao Congresso
Nacional a equiparação de seus venchneritos
aos do secretario do Arsenal de Marinha
desta Capital.

— A' Commissão Naval na Europa, auto-
rizando a providenciar para que a remessa dos
quatro canhões que pertenceram ao couraçado
Riachuelo, e "de outr3s objecbos deixados nos
estaleiros da Companhia Forges et Chantie,s
de la Mediterrande, em La Seine, de _que
'trata o officio n. 150, de 30 de junho, da
mesma commissão, Seja feita por bordo do
couraçado Marechal Deadoro.

—Ao Quartel-General; recommendando que
seja elogiado o capitão-tenente Virissimo José,
da C.ta Janior, , actualmente, capitate do
porto do Ceará, pelo trabalho 'que Organizou
com o flin do -uniformizar as indicações cor-
respondentes ao titulo Signal do Codigo, per-
'tencente ao mappà de matricula de navios a
vela e a vapor, mandado adopta a nas capi-
tanias de portos ida Republica, por aviso cir-,
.cular de 28 de dezembro de 1396. —INTeste
sentido expediu-se aviso -  capitão-tenente
Virissimo José da Costa Jnior.
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Ministerio da Guerra
• Expediente de 6 de agosto de 1897

Ao Sr.Ministro da Fazenda, solicitando pro-
videncias para que a Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Estado da Bahia pague,
por conta do credito concedido por decreto
n. 2.474, de 13 de março ultimo, todas as
despezas extraordinarias como taes apresou-
sentadas competentemente, reclamando au-
gmeato de credito, si for preciso.

—Ao Sr.Ministro da Marinha, remettendo,
em satisfação ao seu aviso n. 1.340, de 31 de
julho findo, cópia do recibo passado pelo pre-
sidente da Companhia Lloyd Brasileiro, refe-
rente á entrega dos vapo2es Íris e Meteoro.

— Aos ie.speetores das alfandegas e dele-
gados fisc'aes dos Estados, communicardo que,
por decreto de 2 do corrente, foi encarregado
do ext;ed'ente do Minister:o da Guerra o ge-
nera't João Thomaz de Cantuaria, na ausencia
do marechal Carlos Machado do Bittencouet.

— Ao director geral de obras militares,
Miando ndo que ,com a maxima urgencia, sejam
vistoriadas por pessoal da mestos directoria
as dependon.clas da Escola Militar desta Ca-
pital, conforme pediu o commandante da re-
ferida escola.

— Ao director da Contadoria Geral da
Guerra, declarando que, a contar de 1 do cor-
rente e emquanto se achar nas forças em
operações no interior do Estado da Bahia, n
coronel graduado do corpo de engenheiros
Manoel Gonalves Can.ipello França, deverá
ser paga mensalmente a mulher do mesmo
ciliciai D. Francisca Fontes Compelia França
a quantia de 800$, consignação que lhe esta-
beleco o dito coronel. .

—A' Repartição de Ajudante-General:
Concedendo licença:
Para tratamento de sande, onde lhes con-

vier:
Por quatro mezes, ao coronel commandante

do 22^ batalhão de infantaria Bento Thomaz
Gonçalves ;

Por 90 dias, ao tenente medico de 54 classe
Dr. Arthor do Figueiredo Rebelo ;

Por 60 dias, ao alferes do 270 batalhão de
infantaria José Alves de Oliveira Cardoso ;

Etn prorogação daque'la,s em cujo goso se
acidam para o mesmo fim:

Po' 90 dias, ao major do corpo do enge-
nheiros Arthur Pereira de Oliveira Durão

Por quatro mexes, ao medico adjunto do
exercito Dr. Jo tquim Raul dos Reis Gordilho
e ao alferea do 38. batalhão de infantaria
Einygdio Martins.

Classificando no 50 batalhão de infantaria
o alferes graduado Raymundo Perallee Flo-
rianopolis, que, sondo alumio da Escola Mi l i-
tar do Ceará foi della desligado como incurso
no art. 145 do regulamento das escolas do
exercito.

Mandando engajar por tres anuas, a contar
de 9 de novembro do atum findo e com des-
tino ao 2 . regimento de artilharia, conforme
pediu, o soldado Torquato, do 6 . batalhão do
infantaria.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade
Expediente de 7 de agosto de 1897

Solicitando os seguintes pagamentos:
De 12:504 á Empraza Viação do Brasil, da

viagem elfectuala em junao ultimo, de
accordo com o respectivo contracto (aviso
11.1.475);

Da 3:374053, folha do pessoal empregado,
em julho findo, no serviço do recenseamento
(aviso n. 1,476);

De 1:754112, folha do pessoal empregado
na officina typograp liica da Directoria board
cio Estatistica, em julho findo (avisou. 1.477);

DIARIO OFFICIAL

Geri1

Expediente de 7 de agosto de 1897
Autorizou-se a Directoria da Estrada de

Ferro Central do Brazil a escripturar como
renda fictieia a quantia de 853$440, importa
de transportes effectuados em proveito do
prolongamento da inc3M& estrada em março
ultimo, visto não haver no orçamento em
vigor verba a que yissa ser attribuida a
despesa.

—Devolveu-se á mesma directoria a fé de
officio do desenhista do 2" classe Carlos Ar-
naud, afim de ser completada.

—Declarou-se á Directoria da ;Estrada de
Ferro do Paulo Affonso que, á vista do § 13,
art. 60, da lei n. 429, de 10 de dezembro de
1896, as gratificações de trimestre, abonadas
aos empregados da estrada no l s trimestre do
corrente anno, devem ser restituidas ao re-
spectivo cofre.

—Ordenou-se á Directoeia da Estrada de
Forro Ce:Itral 110 Brazil que providenciasse
para que o pagador da mesma estrada, An-
tonio Carlos de Araujo Bastos Junior, fosse
convidado a completar a sua fiança no Time-
couro Federal e activar o processo da hypo-
theca do predio de sua propriedade, n. 94,
da rua D. Alzira Valdetaro.

4gosto — 1897 .301.9
.1••••-

REDACÇÃO
;I.

r`dlemoria lropographica e Eco.
n.oznica dma comarca de lilladlois
por Hutt h~or da. SI Év'sx IAM-
bom

CAPITULO

Da villa do Camamá

(Continuado do n. tis)

.622.
Conveio o Exm. governador na sua por-

taria (a) de 3 de outubro de 1785 era tinia
que lhe propoz aquelle ministro, e mandou
expedir as competentes. ordens, para terem a
mais litteral observaneia. Viu-se, porém, que
na pratica se não podia observar as ordens
tendentes á prohibiçao dos roçados, pelo
grande clamor dos povos que viviam da la-
voura, e pela senávol falta* qué entrou a
sentir-se do pão da mandioca na cendro pu-
blico. Nita se podia lançar alinha imaginaria
prescripta pala governador pela contusão dos
dominios e . posse em que estavam as riovoii,
em virtude dos titulas do dominió ce direito
natural, Proveniente da: occups.ção e cul-
tura, que carecia desenvolver-se, e, assignas
lar-se prudente dente, a com conhecimento

 causa. Entretanto,o governador' ana
de 17 de setembro de 1785 cairo vou ao ;mame
Olvidar; para que facilitasse a cultura da
mandioca pela falta daquilo mantim.ente da
primeira necessidade, que se* experimentava,•
recomendando-lhe, que nas ordens gine dsse
para a conservação das • matás, 'declarasse,
que a prohibição dos roçados ómente se eu-
-tendia nas mattas proximas ao mar e rios,
em que se pudesse conduzir as madeiras, e
que fora daquelas em todas as irais sopra-
ticasso a cultura da mandioca.

§ 23.
Em virtude daquella ordem. fsi forçado o

ouvidor da comarca contradictoriamente aos
principias da conservação das mattas permit-
tir as derrubadas para a plantação da Man-
dioca fóra dos lagares á borda da agua, diri-
gindo em 23 de setembro de 17E5 suas ordens
aos officiaes da camara em que lhes declarou,
que cm quanto se não praticava uma demar-
cação que acabasse de regular e demonstrar
quaes eram as mattas que deviam ficar re-
servadas para os Reaes cortes,se podasse con-
continuar na cultura da rilandOca, comtanto
que se desviem os lavradora; das vizinhan-
ças .do mar e dos rios, ficando livros todas as
nada distantes dos portos, para roçareili e,
plantarem.

§ 24.

Falleceu pouco depois actual° ministro
não se procedeu atá ao presente na domar
cação do dotando dos particulares, ou do pu-
blico ; destruiram-se e assolaram-se todas
as mattas á borda da agua, com irreparavel
perda ; pois que as mattas que se propagam
e crescem nas capoeiras não produzem ar-
vores sufficientes para o.serviço dos navios
de guerra. A experioncia diurna confirma
serem para sempre perdidos todos os bosques
onde entrou o assolador ferro dos mandio-
queiras, e o fogo qde, ainda que tenha pas-
sado um samba de armas sobre aqueles in-
cendias. Verdade incontestavel á vista das
capoeiras grossas deároparadas da agricul-
tura dos indios, na descoberta da colonia,
onde um só pão se não encontra que tenha
grossura o comprimento, que a marinha peg

-a utilizar ; porquanto as monstruosas ar-
vores não tomam corpo o beleza nos lagares
descobertos, e somente nas sombrias mattat
procuram disputar, qual primeira se apre-
sentará ao grarde astro, que as aviventa, e
lhes dá tão soberana grandeza.

(a) Acha-se a cópia desta portaria no dito
livro 1 ., da inspecção dos cortes do madeira,
fl. 76.

De 2:055$934, de:tres de folhas conductores
de malas do correio, durante os meses de
maio e junho ultimas (aviso n. 1.478) ;

Da 3:833$S53,de 29 contas de fornecimentos
feitos em junho ultimo á Inspecção Geral de
Obras Publicas (aviso n. 1.479)

De 57$400 ao Lloyd Brasileiro, de pas-
sagens a immigrantes fornecidas em abril
ultimo (aviso n. 1.480) ;

De 375$900 ao porteiro desta Secretaria de
Estado de despesas miudas feitas e pagas em
julho lindo (aviso n. 1.482) ;

De 46$, por intermedio da Alfandega do
Rio Grande dó Norte, a Antonio Corrêa dos
Santas ,servente da administração dos Correios
do mesmo Estado. de dfaria aldicional rela-
tiva aos meses de outubro a dezembro de
1896 (aviso n. 1.481).

Direetorla Geral da Industriai
• Expediente de 6 de agosto de 1897
Ao administrador da Hospedaria de Im-

migrantes da Ilha das Flores deçlarou-se que
o concerto de que carece a lancha %cario,
deverá ser executado pelo machinista Fran-
clic° José Alves, vindo a dita lancha para
esta Capital, afim de ser ele auxiliado pelo
machinista Alfredo Moreira, durante o tempo
om que a Lucilta aqui permanecer, sem to-
davia ser necessaria a suspeução do serviço
da lancha a seu cargo.

"
41.M...wee

Requerimentos despachados
Dia 7 do agoato do 1897

Joaquim Ferreira Goulart, •x-almoxarife
da Hospedaria de Immigrantes da Ilha das
Flores, pedindo levantamento da caução de
400$ q se depositou no Thesouro Federal.—
Deferido, com o aviso n. 1.473, expedido ao
Ministerio da Fazenda em 6 do corrente raez.

Gustas o Gaivão, como procurador dos her-
deiros do tenente-coronel João Alfonso de
Freitas Amorim, pedindo certidão.— Compa-
reça na Z. secção desta diractoria.

Directoria Geral de Obras Publicas
Expediente de 7 de agosto de 1897

Rernetteu-se á Repartição Geral dos Tele-
graphos a portaria de licença do telegraphista,
da mesma repartição José Ignaeio Jatobã, e
fez-se a competente communicação á Conta-
bilidade do Thesouro Federal.
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§ 25.
O Exm. D. Fernando Jose de Portugal,

proseguio com a mesma contradieç'ão do seu
Exm. antecessor, persuadido da distruição
das mattas, que crescia na razão do maior au-
gmento da cultura da mandióca, mandou
fazer as maiores indgações, que um tal
objecto exigia, e indignado da distruição
daquelas adjacentes aos rios de Jiquiriçá„ ao
de Donas e suas cabeceiras, mandou que
fossem despejados os roceiros, e que só apro-
'v-eitassem as plantações feitas, e se consi-
gnasse, para o despejo, termo racionavel, e os
que não obedecessem fossem presos e sumia-
nados; ficando, porém. conservados todos
quanto estivessem situados em legares disa
tantas dos sobreditos rios para !azarem as
recommendadas plantações da mandioca.

§26.

Aquellas ordens foram somente dirigidas,
mas não executadas; e não era possivel a
execução, não se assignalando o limite certo,
que devia ser intacto ao ferro, e fogo. Os
fabricantes de madeiras, que nellas plausi-
velmente se internavam, representavam, que
não podiam fazer os córtes, sem que lhes per-
mittisse as derrubadas, para terem de que se
sustentar com a plantação da mandioca :
aquelas razões aparentemente covenciam
aquelle Exm. governador, elles ganhavam e
proseguiram nas suas derrubadas, com irre-
paravel »,perda do patrimonio Real, assim na
destruição dos preciosos putu mujris, vinhatico,
pão brazil, que se queimavam, como porque
faziam córtes, que a sua desmarcada. e mal
calculada ambição não podia aproveitar ;
pois que, sendo aquelas mattas realengas,
cada um entrava e derrubava cem, duzentos
e mais paos, conforme podiam, para que ou-
tros se não aproveitassem delias, e não o g po-
dendo falquejar e abeir, a maior parte fi-
caram podres e perdidos nas mattas. Já hoje
são raras aquelas arvores e ficam em dis-
tancia tão considerava!, que em poucos annos
custará á Real fazenda por uma só falca ou
prancha de vinhatico, ou putumujú, aquelle
mesmo preço, pelo qual hoje se obtém por
uma duzia.

§ 27.

Estando-se na incerteza dos meios de conser-
var as mattas, querendo-se ao mesmo tempo
que nelas se fizessem derrubadas e quei-
madas para a plantação da mandioca, chegou
ao governador o Exm. D. Fernando José de
Portugal a resolução das suas contas, ten-
dentes á conservação das mattas e que fez o
objecto da carta régia em 13 de março de
1797, para se organizar:um plano em sessões
que se deviam celebrar, e de que o Exm. go-
vernador seria o presidente, e adjuntos dele
o intendente da marinha José Francisco de
Perné, o ouvidor, que foi das Aladtas,José de
Mendoça de Mattos Moreira, e o ouvidor,
que se havia de nomear para a comarca dos
Ithéos, dizendo-se na dita carta régia, que o
dito Exm. governador não poderia pretender
alguma mercê ainda em remaneração de ser-
-viços, sem mostrar a execução, que tinha
dado aos objectos importantes da dita carta
régia.

§28.

Nomeou interinamente o -governador para
administradores dos córtes de Cairú ao ca-
pitão-mem JoRo Baptista Teixeira, ao sargento
mór Luiz Bernardo de Souza e ao capitão Ga-
briel Pinto de Pinho, a quem deu as mais
apertadas ordens para se não consentirem os
roçados nas mattas grossas, onde eram os
córtes de madeiras, nem estabelecer-se algum
lavrador nas cabeceiras daquelas mattas.

As cansaras fizeram representações, que
não podiam conservar-se as povoações, sem
os roçados para as suas plantações, e do con-
trario seriam forçados a desertarem as villas
para não morrerem de fome, e não se dando
algum remedio a tão grave mal ; e fizeram
tanto peso as razões oferecidas pelas camaras
que o Exm. governador, - por portaria de

de setembro de 1797, ampliou as ordens,
que tinha dirigido para a conservação das
mattas, declarando que aquelas que man-
dara executar tendentes aquelle fim, era
datas de 3 e7 de junho do mesmo armo, pro-
hibindo que os lavradores cortassem, ro-
çassem, ou queimassem as mattas, só com-
prehendia os terrenos, em que havia ma-
deiras de construcção, ou páos reaes proprios
para nãos, fragatas e mais embarcações do
soberano e não aquellas que eram assigna-
ladas para as lavouras ; pois que nestas de-
viam praticar aquelas derrubadas, não só
em beneficio commum-dos lavradores e mais
habitantes, mas tambem dos trabalhadores,
()ocupados nos mesmos córtes, por cujo mo-
tivo mandou que os referidos administra-
tradores destinassem aos lavradores limites
certos, em que pudessem continuar as suas
plantações, emquanto não dava outra provi-
dencia, precedendo uma visto.:•ia pelos mes-
tres e administradores dos referidos córtes,
afim de conhecer si os logares que se pre-
tendia abrir para a lavoura, tinham ou não
madeiras reaes ; não se consentindo jamais
que na altura dos cártes ou nas cabece ras se
estabelecessem lavradores, ainda co n o ti-
tulo de sesmarias, pelo estrago que podiam
causar nas mattas, e finahr ente, seriam res-
ponsaveis os referidos administradores pelo
excesso que houvesse na execução das ordens
mencionadas.

§29

, Como o dominio dos bosques se achava por
occupação geral, nos diferentes particulares,
promiscuamente se permittiram as lavouras
nos mesmos legares dos córtes, socegando os
administradores ao Exm. governador, que
as plantações e derrubadas se faziam onde
jã não havia madeiras, por ter passado o
córte, ou mais para cima, ou para algum dos
lados.

Era incontestavelmente certo que desde
Ilquiriçã até Pimaré, abundam as mattas de
tacto o ganem de madeiras de construcção, e
marchetaria, °edificação dos predios urbanos,
existentes não amontoadamente neste, ou
aquelle logar, mas sim entre uma infinidade
de arvores, cujo uso ainda se desconhece no
commercio, as quaes crescem até o seu ma-
ximo ponto, e adoecem, morrem e nascem
ao mesmo tempo muitas outras, para sebsti-
tuir a natureza a falta daquellas, que pere-
ceram, ou que se cortaram ; portanto não
significa nada passar o córte por alguma
parte da matta,para Se julgar despida das ar-
vores, cujo córte é proveitoso á marinha ;
poisque durante o serviço do desembargador
Francisco Nunes da Costa, não se encontrando
na rica matta de Mapendipe arvores,de cujos
troncos se pudessemtirar as peças,que exigiam
os constructores pela a fragata Carlota, de-
pois de 12 annos foram encontradas naquelle
mesmo logar,que servirata para a não de 77,
Principe do Brasil ; confirmando a expe-
riencia que.toda a matta intacta do ferro e
fogo se conserva em toda a sua espontanea
reprodueção das arvores propriasdo seu local,
e que, na madureza dos fructos a natureza se
occupa de perpetuar, a sua geração, emquanto
outras sobem ao • seu maximo crescimento,
para produzir um cárte vantajoso ; assim
como largando-lhe o fogo ficou perdida, e in-
capaz de produzir arvores, cujo córte possa
nes futuros tempos ser proficuo ás reaes con-
strucções

§ 30

Formalizou-se com a minha chegada á
Bahia um plano, que teve provisional appro-
vação, e do qual se dará a historia, e inutili-
dade quando tratar dos córtes de madeiras
do Cairú.

Os povos de Camanre ficaram em toda a
sua liberdade para as plantações de man-
dioca, e os principaes do paiz co rstituiram os
seus estabelecimentos para o Serenhaem nas
taras dos indios de Santarém, e para o braço
do Acarahy, e Cachoeira da villa, exportando
para a cidade a farinha de mandioca, e tini-
bem para Pernambuco, durante a fome, a
que se reduziram pala falta daquelle essen-

cial genero de sustentação dos povos : aquelle
novo plano, feito para a conservação das
mattas, os deixou na posse de fazer as suas
derrubadas para as plantações da mandióca,
por não serem aqueles terrenos comprehen-
didos na demarcação dos córtes, á excepção
de uma lagoa de terras, entre o Serenhaen, e
o Pinaré.

§31

A famosa barra do Cansamú abre o cami-
nho da industria agarena povo ; e, si elle ti-
vesse chegado, a ,maior,-;kráo de civilização,
tiraria sem duvida grande vantagem de uma
barra susceptivel de receber em si os maiores
vasos, e para maior intelligencia; descreverei
primeiro a outra pequena barra do Sere-
nbaem, com a costa e rios que seguem, e
tontam diversas direcções, a formar o mais
bailo e util reconcavo. Quando os ventos não
permittem tomar a barra grande, as emi:,•ar- -
cações, entrando então no presidio do Morro,
buscam o interior dos rios, que desaguam na
barra dos Carvalhos, que fica em l30 45' com
fundo de 13 braças, para buscarem, ou a
barra grande, ou o Serenhaem, e poderem an-
corar na villa: o canal da barra dos Carva-
lhos é estreito, e por isso carece de se entrar
com pratico delia, por ser acompanhada de
pedras, qae se deixam bem perceber ao norte,
pela grande rebentação, que faz, e acom-
panha esse recife toda a enseada da costa até
a ponta chamada dos Carvalhos, e pela parte
do sul um baixo de areia, formado da ponta
da barra, o qual continúa até o Cordão,
onde se fórma a barra ; e desde então se na-
vega por uma enseada larga sem risco dan-
do-se apenas resguardo ás pedras, que es-
tão no meio da enseada, defronte da em-
bocadura do rio, que de Parategi tem o
nome, e desagua na costa ao sul da mesma
barra.

Aquellas pedras, que do 5:1rio tomaram o
nome, são formadas por vermes, que lhes
dão diffeeentes figuras del arvoredos, for-
mando nas suas ramiticaçõas grandes cabeços,
que se unem ao tronco principal, e vem de
um grande fundo, e são tão brandas que se
quebram com toda a facilidade pelas embar-
cações, quando por descuido nellas tocam de
maré vazia, r,das quaes, queimadas, se estrale
muito boa cal.

Quando o mar está embravecido, de longe
se deixam ver pela sua rebentação : entre
aquellas pedras, e a costa .do Parategi ha,
porém, um canal, pelo qual bordejam livre-
mente as embarcações. Passadas aquellas pe-
dras, ou pelo canal de terra, ao largo se de-
manda a ba:era do Serenhaen que na lingua
geral dos indios, significa cousa que estcáZno
prato, e sem perigo se navega até encontrar
os baixos chamados do Cordão, que princi- • •
piam da costa da parte de oeste, para éste
até á ilha do Guiepe, que na 'ingira geral,ex-
prime enseada que faz a ponta de terra. .EX1

§ 33
Ao pé do Guiepe 53 topa uma pedra, onde,

terminando o cordão, faz um pequeno canal,
pelo qual passam as embarcações na maré
cheia. Seguem logo pela ponta de éste os
baixos encostados á ilha, que são de pedra, e
se navegava para dentro, - pelo canal do rio
Serenhaen, cheio de baixos, pela parte de
oesae, onde ficam os medonhos baixos que
de Apaga fogo se intitulam, e pela parte do
sul os esca.racéos, e ondas -dos baixos conhe-
cidos por Salteio e Coréia grande com canal
pelo me,o, que não dá passagem ás embar-
cações maiores, sinão nas marés grandes e
estando cheio. Ficam então ao norte da
Corea grande o rio de Serenhaen bastante-
mente fundo na sua embocadura, e dá o
nome a esta barra, tendo de fundo esta 12
palmos no preamar. Na costeira que dos Tu
barões se appellida, se encontra um baixo de
pedra chamado Sororocussti que na lingua
dos indios significa nzard que bate ria praia e
ronca, e a costa prosegue até á ponta que de
S. Miguel é invocada, da qual um banco de
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areia procura a ilha do Guiepe : passados
aqueles bancos, dando-se resguardo á peara
do Sororocussic e a outra Pedra furada que
fica ao sul, to la a mais costa e limpa e
Lauda' até dobrar a panta da ilha, onde vem
desembocar o rio Igrapiuna com bom fundo,
ficando fronteira á ilha de Cama,mti.

g 34
Estando-se éste oe e com Talpumerim ao

mar das Pontas, distancia ele 1/4 de leg ua se
topa o Gruiepe a nornoroeste, e a costa corre
para a barra grande a noroeste : estando-se
no mar largo, e abra aberta cm a barra, se
navega ao longo çl.a parte do sul ela costa des-
viando-se unicamente do que parece á vista
e logo se for dobrando a ponta do Muta, se
deve dar resguardo a pedra Sioba que fica eu-
costada á ponta, janto de terra. A barra
grande está a 140 ao sul, com fundo de 18
braças, tendo capacidade de ancorarem nella
as embarcações do alto bordo ; é obrigada
dos ventos éste, e sul desde a ponta da barra
até o Campinho, e na distancia de uma legua
podem estar fundeadas, muitas e grandes
embarcações por ser a costa limpa até o rolo
da prai a, tendo apenas em meia enseada ao
pé de terra um pequeno recife na bocca do
rio Carapitangui, que tem o nome de Taipaba,
o qual não embaraça a amarração dos navios,
por estar quasi no secco o rolo da praia.

§ 35

Tem aquela enseada ou bahia da barra
pela parte do norte, em de 3/4 de legua,
a ilha do Guiepe, que fôrma os baixos do
Saltão, ou ponta do sul, e a ilha de Camanui
a oeste: criam-se naquella ilha do Guiepe
belas . plantas e algumas arvores, de cujos
prest i mos a medicina e as artes tirariam
muitas utilidaues, em proveito não menos
da huma,nidacte, si fossem extrahidas pela
habil mão do botanista; o anilhomens, o al-
caçuz, o sassafraz, o cipó de chumbo, a tarri•
nha, a butua, batata, quina e a ipecacuanha
são ali encontradas sem trabalho, é muitas
outras. Tornando á clescripção da costa, ven-
cida a entrada da barra, logo se vai buscar a
vila de Camarata por muito bom fundo, na-
vegando até á ponta da pedreira, e ao sul da
Pedra furada, que é urna ilha, cuja entrada
a natureza embellesou com um arco de pe-
dra e dentro contém varias grutas, onde os
pescadores acham refugio nas tempestades.

§ 36
Navégando-se ao sul, se encontra outra

pedra, que de Cavallo tem o nome pela sua
figura, dobrando-se esta pedra se costêa a
ilha, em que podem fundear sumacas, des-
viando-se da ponta, que por Tupi' é conhe-
cida, contendo uma pedra do mesmo nome,
que fórma canal para pequenas embarcações,

'entre aquella ponta e a pedra, e os que com
mais segurança navegam, seguem por fóra
da pedra., encostados ao baixo da pedra do

'rio Igrapuina, e então se vem buscar a vila
por algumas das seis boccas que teem entrada
ro rio della, as quaes são conhecidas pelo ca-
nal de Pinaré, canal do Vinho, canal da Es-
taca, canal das Bananas, canal dos Braços,
canal do Condura.

§ 37
Entrando-se por qualquer das boccas refe-

ridas, logo em pequena distancia se encontra
o riacho Monemo sem sahida, e pouco depois
o canal, ou riacho Teriri, e mais distante
outro chamado Iaguaripe, e logo se chega á
ponta e ilha do Gato, e o rio seguindo até á
villa prosava, fogo para cima, com voltas
tortuosas, muda ah i o nome para Acarahi em
caminho de oeste sudoeste, ficando para o sul
em pouca distancia uma ilha, que da Cruz se
appellida, que segue para o rio chamado da
Cachoeira da villa. Daquelle porto do Aca-
rahi se topa o corrego do Gravata em distan-
cia de um quarto de legua, de onde principia
uma groza de matto grosso, que segue pelo
caminho do Braço até o outeiro do Morro por
uma legua circulada de capoeiras, não se
achando mattas virgens sinão depois do se
vadear duas e mais legam.
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§ 39
Si a navegaalo é encaminhada á ponta do

Chiqueiro . para o norte, se topa uma ilha de
mangues entre sete barras, cujas bocas en-
tram por Pinaré, Camoaim e Igrapuina, e se-
guindo a co-ta fica para o norte o rio Caiba
com uma ilhota de mangues na bocca,e nesta
direcção se vae á villa pelo caminho do Pi-
naré, ou dos bosques.

A villa foi situada sobre uma colina (como
já disse) nas vSinhanças da Cachoeira, que a
faz gozar das perenres virações do mar, que
a refrescam; tem "Lila só rua principal com
casas por um e outro lado, quasi todas ter-
reas, despidas de ornatos e decencia ; porém
proprias ao caracter e possibilidade do povo;
não vivem ahi pessoas de nobreza conhecida,
pois qae a maior parte se compõe .da classe
da mulataria, e daqaelles miseraveis que
vieram do reino por marinheiros nos navios
melhorar sua triste condição, e alli ca-
zaram.

O templo da matriz era accommodado e
proporcionado ao estado do povo, debaixo da
protecção de Nossa Senhora da Assumpção,
que é o oraculo ; mas a desventura de um
clerigo fez que se a arrazasse por terra; além
daq iene existe outro no fim davilla, da in-
vocação da Senhora do Desterro, e outro cie-
rigo administrador da igreja, tendo consu-
mido os rendimentos a deixou em termos de
vir ao chão.

Os povoa ignorantes e teimosos são inclina-
dos á abicam; do fôro, e por este motivo os
ouvidores fazem alli a maior assistencia por
lhes render a vara mais dinheiro, que em al-
guma outra villa: a corrupção dos costumes

alli em seu aage. Tem havido parocho,
coadjuctores e mais sacerdotes da villa que
não dão ao povo a competente instrucção,
nem exemplos capazes de o tirar da sua igno-
rancia e immorigerada conducta.

§ 40
O proprietario do engenho do Acara.hi, José

de Sá Bittencoart, e seus irmãos fazem com
razão a primeira figura no paiz pelos seus
talentos, educação, e representação em que
se acham: elle foi encarregado pelo governo
de ordem da côrte, de examinar o sante na-
tural dos montes altos, alli expontaneamente
produzido: diligencia que lhe deu sem du-
vida direito a pedir urna justa remuneração.

Ha muitos annos se não ignora a oxisten-
eia e abundancia daquelle tão precioso sal,
nos monles altos e outros logares, pois que
no reinado do Senhor Rei D. João IVjá Gar-
cia Rodrigues, senhor da Torre, rico e poten-
tado, possuindo mais do 90 fazendas naquelle
tempo, pelos sertões, revestido de grandes po-
deres sobre Os indios, c lereceu um certo nu-
mero de quintaes de salitre, si conseguissse
a mercê de Cavalleiro da ordem do Christo,
mais o foro de fidalgo, e o senhorio de uma
villa ; porém, encontrando difficuldade na
conducção, rogou ao mesmo soberano se di-
gnasse mandar receber sessenta, mil cruzados
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por aquella obrigação, e entregou o dinIteiro
e não o salitre. 

A Real fazenda, depois de despenderimaid
de trezentos mil cruzados em explorações e
estabeleamento de fabrica para a extracção-
delle, mandou o Senhor Rei D. José? I ao
'conde D. Marcos, que fosse examinar' pes-
tioaltnente, e com elle o chanceler ThOraaZ
flobim aquellas minas; e o ultimo resultado,
depois de pessoaes exames, foi mar.da•r-se
suspender a fabrica, julgando assim °sovar-
na loa, como o ministro informante, nab coa-
vir á real fazenda a extracsão e corlducção
por sua conta, e que antes se entregasse act
amimarei° a,quelle novo genero da colonia.

Constando no ministerio todos estes factos,
comtudo, as cireumstancias de uma figuerra
tão assombrosa, deram o justo valor ás
amostras que levou José de Sá, e so expedi-
ram ao governador e capitão-general da Ba-
hia ordens para mandar abrir á custa. da Real
fazenda a estrada para a conducção della,
paios lugares que expunha o mesmo .Sá ser
conveniente, e com promessas de grandes ac-
crescentamentos, chegou á Bahia para dar
principio.á estrada, que se abriu jár para os
montes altos, mas que as circumstancias do
tempo toem impedido o tomarem-se à esse res-
peito medidas sérias o decisivas.

§41
Seria talvez conveniente, que o salitr@.

fosse conduzido pelas estradas já eatabelecidas
com fazendas e povoações para Nazareth ou
Cachoeira, livres de passagem das barras, e
hoje bem dirigidas com tanta glcria do and-
tão-mór da conquista João Goa.çalves, nos
córtes que fez em Santa Ignez, evitando seis
dias de viagem por caminho inapoasivel de
povoar-se sem intervallo de longos annos. A
estrada do rio de Contas, antigamente aborta
para os funis e dalli para Camara-á, podia ser
aproveitada, evitando a Real faiando. a dos--
pesa da nova abertura, que podia ser appli-
cada para o estabelecimento ala fabrica, e
despezas da exportação do salitre; e quando,
ainda assim aquella,s frequentalas communi-
cações não produzissem o desejei.° effeito de
ficar o salitre da marinha por custos propor-
cionados, que antes de tudo se, deve exsacta--
mente calcular, ainda restava , outro meias de-
o fazer conduzir pelo rio S. Francisco ate a'-
pancada ou Cachoeira Paulo 7 A ffonso, omita
os casaes que foram remettidos do Reino para
povoar a nova estrada se podiam estabelecer,.
porauanto passado aquelle 'grande salto do-
rio, já navegam as sumacas 'e barcos na ex-
portação do sal, e na ratirade: podiam cordu-
zir o salitre nava Pernaiabuco, ou para
aquelle porto que o governo julgasse pela
experiencia e calculo das deapezas da expor-'
tação ser mais convenientá, visto que as -
montanhas dos montes altos' estão cobertos de
salitre e é a sua abundancia muito sunerior
àquela que no ministerio ae tem feito nons-
tar.

§ 42
Tem a communicação qua se fez de Cama-

má para os sertões o grande inconveniente
de se vadear mais de 20 leguasde mattas vir-
gens, onde se faz custosa aa abertura de fa-
zendas e de pastagens para subsistencia, dos;
passageiros e conservação dos gados, que por
ella houvessem de transitar, visto que 03 in- •
dolentes paiza.nos, ha mais de dous seculos„
apenas teem feito lavouras na distancia de 3/4
de legua, tirando do mangue o marisco, a
do rio o peixe para sua subsistencia, moti-
vos que lhes impedem o l penetrarem o centra'
das mattas; são além disso aquelles terrenos •
montuosos de incommoda passagem em al-
guns logares, e quando,cs ventos do mar sea
encontram cam os termas contribuém para a'
precipitação de grandes chuveiros, que fazem
não so viciosa a vegetação, mas lambem con-
correm para se formar, uma alanosphera hu--
mida e metifica, onde elesapiedadamente fica- •
ram .victimas alguns desgraçados ilhéos, que
foram constrangidos a 'subsistir em taes luga-
res, morrendo de liydropesia uns, e ou-.
tros de pura miseria; alguns mais afortu- •
nados desampararam tão funestas habitações,.

§38
Tambem se faz a navegaçao de outra ma-

neira, deixando o rio de Ma.raha, e as ilhas
de Camaina se basca o rio Araguahi ao norte
pela costeira chamada da Cajahilia a buscar
a bocca do rio Matapéza que corre ao sul fi-
cando pata o norte a ilha do Mangue conite-*
cida por ltfaranguassiz, por entre a qual fica
o canal do rio Matapéza, ficando defronte
aquela outra, que tem o nome de Maran-
gaamarim, com um buxo de areia e pedra a
oeste, a que lhe chamam Lance grande, desde
então, navegando-se pelo mesmo canal, se
topa a ponta do Camarão em caminho do sul
com suas volas,ficando na bocca do rio para
oeste a ilha de Garças com enseada para oeste,
tendo no meio do rio duas ilhas appellidadas
Ilha Grande para a parte do éste; a navega-
ção é então com ra ditas voltas até a Ca-
choeira com fundo até o poço; aquelle togar
é povoado com muitos lavradores,e as mattas
virgens ficam tres leguas arredadas dó porto,
fazendo-se naquelles terrenos as lavouras de
mandioca, café e canna.
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e a'Real fazenda veia a perder não só a des-
peza feita coma coaducção daquelles casaca,
como tambam a compra dos escravos, que
lhas foi prornettida, além de 60.000 cruzados
despendidos com a abertura da nova estrada,
pois que os viandantes dos sertões acharam,
pela falta dos pastos e fazendas, mais conve-
niente exportarem OS Mn generos por aguei-
las já frequentadas, as povoações de Naza-
reth e Cachoeira, que de virem buscar a de
Camomila temendo a perda de seus animaes,
e receiando a pouca extraceão dos seus citei-
tos.

§46

, Foi erigida aquella villa, assim como as
mais dos indioaplo ouvidor Luiz Freire de Ve-
ras no arma de 1753: comprTia se de 70 casaca,
OS quaes se °ocupam nos o:ideada madeiras, e
de as descer pelas eu:moiras do rio de Jequié,
com extremo valor o destreza assentados, ou
em pé Sobro as falena de vinhatieo, ou putu-
mupi, desviando-as com uma va ra na mão
das pedras, accomettendo perigosas passagens
e correntezas das cachoeiras, per duas pa-
tacas, que se lhe paga pela descida de cada
Unia vivem domo os demais índios viciosos,

entregues a aguardente, dissipando em uma
hora o que ganharam nas mattas, para as
quaes nao tornam a subir, sempre os. por-
tuguezes, com quem se ajustam, lhes deem
novo supprinaentos de dinheiro, e fazenda
para si, e suas familias ; por cujo motivo
estão sempre devedores aos fabricantes de
madeiras, e alg rs para se desonerarem de
lhes pagar foram trabalhar para a nova es-
trada do C 'anuirá, de onde desertaram para
as villas do Sul. Plantam mandioca, quanto
baste para a sua sustentação, o que é serviço
das mulheres ; a pesca entretem a alguns,
porém no tempo de chuva não sabem de casa
deitados na rede dom o fogo ao pé, e o pote
de cauim que é uma bebida espirituosa, e
pralusida da fermentação da mandioca, ou
aipim pizado levado a ferver ao fogo, e dei-
xado a fermentar. São as mulheres que vã,o
basear a mandioca para ralar, e faiar a fa-
rinha, o as que deligenciain o marisco dos
mangues, e o p ;ixe, entretanto que os ma-
ridos se cevam na preguiça, e se entregam
aos vicios da sensualidade. Os pais dormem
juntamente com Os filhos e filhas casadas e
solteiras, e todos presenceiam a sua cor-
rompida brutalidade ; e muitas vezes são alies
mesmos, que abrem ás suas filhas o caminho
das prostituia3es ; o que é geral nas povoa-
ções dos índios, e ainda nas dos portu-
guezes.

g 43

• Continuemos a observar as communie,a-
ções interiores, que a barra subministra para
o reconcavo daquella vdla, e acharemos que
dobrando-se a Lingua, de terra da barra para
este, se chega a uma po e ta por onde entra o
rio do Campo e (to A p anaz, navegavel de
canoas, por cuja boroa se segue para ambos,
ficando cr rio do Campo a este, e a en-
trada a nornordeste, findando depois de
'varias voltas a sueste: a oeste se acha então
uma ponta do mangue e matto, a que lhe
chanaam a costa, que entrando por entre
ella e a bocea do rio do Campo, vae até o rio
de Miam com embocadura ao norte deste ;
navegando-se por tre z daquella ponta, em
caminho do norte, e voltando depois ao nor-
nordeste- se entra para a tromba, deixando
uma p • nta de mangue para a puta de este,
por onde entra o rio de Mutual com um fu-
rado para a mesma tromba, e pela mesma
bocca" entra tambem o rio da Matta em rumo
de- nornordeate com voltas.

§ 44

Para oeste se avista a ilha, que do Gama
se honrou, circulada do mar, e dá entraria a
canôas por cdetraz delia, ficando fronteiro ao
rio da Matta outro, que para a povoação de
Toboroê se ,encaminha: diante se topa outra
ilha que do Papagaio se chamou, e por entre,
a qual fica a ilha da Alta finca, junto a outra
ilha chamada Romão com um rio, que em
caminho do sul vae ao porto da villa dos
índios de Santarém, com outro braço do rio,
que voltejando no mesmo ramo finda na Ca-
choeira Grande, ficando atraz as ilhas da pes-
catia do Ci tai, e Ara.c,a,ripe com os riachos
Simeão,Santo Antonio ; defronte de Santarém
fica a ilha chamada Perfurara, e o rio que
'Me para o porto da villa. Veern-se vestidaa
as mattas da tema firme de todo o genero de
madeiras de construcção,ainda na vizinhança
dos portos ; principalmente no rio do Campo,
caminho de nordeste, onde ficam á ilhas da
Estiva, da Palha, das Canoas e todas as cabe-
ceiras do rio do Campo.

§ 45

A villa de Santarém apresenta a mais brin-
cada vista das suas ilhas, que a fazem alegre
e formosa, sobre o alto monte collocada
mostra aos habitantes de um lado as ricas
mattas, ainda que uma legua destruidas
borda de agua, e de outro os diversos portos
e barras, que a providencia lhes liberalizou,
para exercerem a mais activa circulação do
commercio: meia- legua adiar te lhes aponta a
vista das niattas da Cachoeira Grande, que o
seu proprietario o padre Joaquim Francisco
Malta conserva iaactas; e legua e meia re-
gada do rio que faz una bailo p3rto de des-
embarque com dous braços, que dirigem para

-o norte e sul, e deante a nova fregurzia de
Nossa Senhora das Dores de Igrapiuna com
portos acomodados á conducção de todo o
genero do madeiras. As mattas de Igrapiuna
foram destruidas em distancia de duas leguas
sendo tão abundantes de madeiras de con-
strucção, que em um pequeno roçado mais
500 paos foram por mim vistos abrazados.
As mattas do Pinará em capoeiras até lesam
e meia são cobertas de sipipirae, e naquelles
terrenos não acham os lavradores da man-
dioca conveniencia em as plantar, por ser a
terra muito árida, em a qual as sipipiras se
nutrem e crescem direitas sem esgalharem.

§ 47

Na legua de terra, que lhes foi consignada
para as suas lavouras, moram de arrenda-
mento alguns por tugu ezea, que fazem- muita
bôa plantação de mandioca e café, com que
adquiriram uma subsistencia honrosa, e con-
tinuara celta, por ser terreno proprio para
aquella, plantação ; porém os ladina não
seguem o exemplo dos foreiros, nem as- con-
tinuas recommendações, que, durante o
tempo da meu serviço, em ouvidor da co-
marca, lhes fiz, chegando -a sua indolencia
e ignorancia a tal extremidade, que, depois
de terem, planta lo ros seus quintaes muitos
pás de aacao, ás minhas solicitações, promet-
tendo-lhes para os animar, (Ae lhes pagar a
arroba de cacáo por -um preço saneador que
os contentasse, meteram nelles os machados,.
depois que chegou -o novo -ouvidor da co-
marca, dizendo, que de nada lhes serviam
aquellas arvores ; rem por ora existe al-
guma esperança de melhoramento.

CAPITULO VII

Da Villa de Boipeba
§

A villa de Boipeba, que os naturaes pro-
nunciam Unboipeba. exprime o mesmo que
c g bra chata, é uma das mais antigas da co-
marca, situada em uma ilha, que lhe dá tres
barras ; a saber, a do presidio de S Palio do
Morro, onde principia a ilha, a barra da
villa, e a dos Carvalhos. Tem por termo o
mesmo presidio situado na altura de 13 , 30',
a sua figura lhe dá o nome, principiando a
maior eminencia quasi a perpendiculo, sem
sem base pyramidal, em que sustente no
lugar e ponta, que olha para o norte, e pelos
lados corre ao mar, tendo a costa pelo este,
que vai correndo por fóra, da ilha para as
villas do sul, pelo oeste o mar navegavel,
entre o mesmo Morro, e terra firme do
GiquiriO, c an largura de meia Iegua, que
vai continuando por dentro do mesmo pre-
sidio, cru um mar bonanço so para as mesmas
ilhas do sul, ou terra firme.

§ 2°
Occupava a guarnição, e os moradores

della meia legua de terra, sem foro algum,
por ser a terra da core,a, em que fizeram
casas de vivenda, e seus 'aquartelamento
pela parte da costa do mar largo, corre d
caminho para o sul, dividindo o rio chamado
Zimbo, e terra de João Ligues, e pela parte
da Gambôa fazendo caminho de susueste,
parte com outro rio, e terras de Manoel Fer-.
nandes, e dalli por diante continuam as pr.>
priedades dos moradores da ilha em terras
proprias ou arrendadas. Ha seis amuos porém
foram desapossados os míseros soldados, e .
paizanos desta sua posse, confirmada no tom-
bamento que fez para a Real Corrija, o chan-
celler que foi da Bahia Miguel Serrão Diniz
era 14 de outubro de 1772, pelo governador
daquelle presidio; fraudulentamen.e com-
prando a dois soldados umas porções, que
diziam ter, e em nome de outros herdeiros a
restante, e sempre elle,s percebessem o valor
da arrematação feita em Canal, se . chamou
ao senhorio, quando taes herdeiros nada
tinham pelos seus titules na terra dada
pelos antepassados, para a forta?eza, que ao
erigiu no tempo do go eernador, o Exm.
D. Vasco Fernandes, conde de Sabugoza,
como consta da inscripção, que se achana
porta da fortaleza com armas Rea.es, nem se,
oppuzerana ao tombamento, tendo aquelle
ministro feito citar por edital, que se fixou
era 8 de mato de 1772, e com aquelles titulos
illudido o Extu. governador D. Fernando
José de Portuga/, o mandou conservar na
posse deites, contra a da Real fazenda, e de
se acharem aquellas terras no tombamento
nos dos proprios Reaes na casa da arreca-
dação da fazenda da capitania da • Bahia, e
tombando as mesmas terras para si, exigiu
o aforamento -injusto, que está percebendo
de má fé dos soldados a paisanos.

§3°

Fortificava-se aquilo presidio do Morro
com uma. grande bateria na raiz da monta,:
nhat, e pancada do mar, tendo a sua maior
resistencia no angulo da ponta e principio,
do Morro, onde está oferte, qee se -intitula
de S. Paulo, que flanquéa o mar por dentro
dadi.ta ilha; asna figura é de um rectangulo
com 33 palmos de comprimento e 120 de
largo, fazendo a b e taria frente para a en-
trada do mar, e no mei o delia está a bandeira
-e tinha 18 peças de ferro montadas : a en-
trada é pela parte da montanha, no pavi-
mento do terreno fronteiro, em que está o
cprpo da guarda, casa, e quartas, com a face
para o interior do terrapleno. Unia-se a este
farte a cortina exterior da grande muralha,
que parte do sul, e interior do presidio, cin-
gindo a raiz da montanha, e o caminho em
angulos salientes obtusos, e outros. raia;
trantes : avançava nomeio daquella cortina,
para o mar o angulo saliente maior, com
seus flancos, que tem o nome de Forte velho,
aque tinila tres poças de ferro de 18;
a mais cortina, e a muralha 600 passos . de,
cemprimento, seguinde a, figura do angulo o
flancos, desde o forte da.barra„ até a rampa
principal da servidão do mar para o corpo
do presidio, em que está o corpo da guarda,
que tem de comprido 90 palmos incluindo o
armazern do armamento, tulha de farinha e
mais commodos dos ofilplaese e da parte es-
querda para a ladeira , que sobe para a praça
ou parada da:guarnição, em cujo legar foi
erigido o oratorio para os officios diyinos.em
uma casa de taipa, e adiante fica o quartel
do governador.

§4°

Sobindo da praça para a montanha
de Morro em meia ladeira está uma ''
muralha; que atravessa o caminho, com
servidão para uma rotura, feita na mesma
muralha, que serve do fechar a entrada para
cima, cujo muro era de 100 palmos, e fazendo
angulo continuava com 60 pahnos, e tora.
nando a volta'- proseguia com 100 palmos, 'e
no centro da quadra tem a casa da polvora,
com o arabito fechado do muro por fora, de
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* mais da 61 palmos de cada lado : superioré.
dito casa da, pol vora um terreno alto,
em pouco espaço, do qual franqueiam a OD-
tratiu do presizlio, sobre a bateria grande de
pancada do mar, pela vantagem daquelle
tempo tres inças de ferro montadas, e uma
bandeira.

§
• Tem o corpo da guarda e palamenta 36 pai-

mos: e au é a guarnição para as sentinel-
las explorarem as novidades do Mar da parte
da entrada do prisidio, continuando a mon-
tanha maior subida para alto cume, e mama
do morro, no qual se encontra a antiga ca-
peita abatida, e toda arruinada e desco-
berta; e continuando para o sulpor um lado
ou passo estreito, entre dons despenhadeiros
dos lados, na extremidade da cabeça do
morro, que eircum-explora o mar, fica um
reducto de 60 palmos, chamado o Zimbeiro,
com traz peças de forro montadas, que
ilanquelam a prainha, por estar com igual
direcção sobre o forte d.e S. Luiz, corno tara-
bem flanqueia a costa do mar, por se domi-
nar tudo do alto.

(Continfsa.)

NOTICIÁRIO
Correio - Esta repartioão expelirá

malas hoje pelos seguintes paquetes:
Pelo Rushiu, para Santa Lucia e Galveston,

recebendo impressos até as 10 horas da manhã,
cartas para o exterior até as 11, objectos para
registrar até as 9.

Pelo Byzauz, para Victoria e Trieste, re-
cebendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o interior até as 9 1r2, ditas com
porte duplo e para o exterior até as 10.

Pelo ltauna, para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até as 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 7 1/2, ditas
com porto duplo até as 8.

Pelo Nile, para o Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
as 7 horas da manhã, cartas para o interior
até as 7 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 8.

Pelo Asti, para Nova York. recebendo im-
pressos até as 9 horas da manhã, cartas para
o exterior até as 10.

- Amanhã:
Pelo KaffirPrince, para Nova York, rece-

bendo impressos até as 7 horas da manhã,
cartas para o exterior até as 8, objectos para
registrar até as 6 da tarde da hoje.

Pelo Maranhao, Lara as portos do norle
por Vietoria, reco ndo impressos até as 7
horas da maohã, cartas para o interior até
as 71/2, ditas com porte duplo até as 8, ob-
jectos para registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Frey, para Cabo da Bõs. Esperança e
Alaga Bay, rembendo impressos até as 11
horas da manhã, cartas para o exterior até
as 12, objectos para registrar até as 10.

- Convida-se o remettente da carta regia-
trada n. 227.260, dirigida a Victorino Man-
cado, Ilha Terceira, a comparecer na 6" se-
ação desta repartição, afim de dar esclareci-
mentos, bem como, para o mesmo fim, o re-
raettento do urna carta para D. Adelina
Amelia, Vianna de Castello, Portugal, a com•
parecer na 5' seção.

33 .;ntie; tronua 41:4 Citaerteorriltaa- O
'imante do klayital da Santa Caos do Mieerloor: ft, ;.:Nt
boapicica de Nouta Senhora tia Saud*, co
Entinta, de Nessa Senhora da Sooccrro o de 1,:oart
Sonhem% las D4rer, COs Onzeadura, Att, 720 di. 7 dr
agosto, o seguinte:
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Temperatura manca exposta, 20.5.
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EDIT.AES E AVISOS
Instituto Illonja,nain Conasttut t

CONCURSO PARA UM LOCAM. DE REPETIDOR
DO CURSO DE MUSICA.

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico
que acha-se aberta nesta secretaria, pelo
prazo de dons mezes, a inseripção para o con-
curso ao legar vago de repetidor do curso de
musica.

Os candidatos, no acto da inscripção, dava-
rão apresentar : documento que prove ser
cidadão brazileiro, no goso de seus direitos
civis e politicos ; folha corrida do seu pro-
cedimento, passada por autoridade compe-
tente e titulo de capacidade profissional.

As provas do concurso serão regaladas
pelas instrucções, para esse fim organizadas,
as quaes poderão ser vistas, nesta secretaria,
pelos'interessados.

Secretaria do Instituto Benjamin Constant,
9 de junho de 1 97.-Arthur D.E. de Barros,
escripturario-archivista. 	 (.

Escola de Minas

De ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas, faço constar que até o dia 10 de se-
tembro futuro, %tara aberta nesta secretaria
pela segunda vez, a inseripção dos candidatos
para o provimento definitivo do Jogar de
leme substituto da 5" meação: physica, chi-

docimasia e physica e chimica indus-
triaes.

Só serão admittidos os candidatos que sa-
tisfizerem as disposições dos arte. 66, 67, 68,
71, 72 e 73 do codigo das disposições com-
inam ás instituições tio ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas, :MIMO de
1897.-0 secretario, lodo Victor ds Maga-
ages Gomes.	 ('

Recebedoria da Capital
Federal

Industrias 8 profissões

6" rosnamo

Ralaçao das casas commerciaas calas indus-
trios foram alteradas para o e.oercicio do
1898.

Rua da
N. 1, The Rio de Janeiro Floar Mill's • and

Granarias,
N. 69, Antonio Gavinho & Comp.

F. 75, Pires & Fernandes.
N. 77, ;Liai iiitn de Oliveira Soares.
N. tig, Antonio Mendes Soares.
N. 113, Manoel Fernandes dos Santos.
N. 121, Domingos José da Costa.
N. 123, Manoel Mágoas Soares.
N. 193, Manoel Fernandes Conçalves.
Ns. 209 e 211, Constaneio Alves Pinto.
N. 44, Slater & Rowlands.
Na. 54 e 56, Braga Pinto & Cunha.
N. 60, Antonio Bento Gonçalves.

Rua da Harmonia:
N. 8, Manool Ayres Cardoso.

Rua de Santo Christo:
N. 47, Francisco Gonçalves de Santa.
N. 73, Rita Martins Pereira.
N. 113, Manoel Felippo Gonçalves.
N. 115, Antonio Machada Maltes..
N. 115, Antonio de Souza Martins.
N. 131, Francisco Pereira do Mello.
N. 139, Soares & Comp.
N. 147, Paiva, Almeida & Comp.
N. 171, Gonçalves Sc Cardoso.
N. 183, Antonio Moreira da Rocha & Comp.
N. 267, José dos Santos.
N. 72, Martins& Carvalho.
N. 80, José Machado Pavão.

Praia Formosa:
N. 119, Adriano Vieira de Barros.
N. 189, Moreira Junior & Gomes.
N. 195, José Gonçalves Mala.
N. 195, Assumpção & Comp.
N. 241, Corrêa & Ferreira.
N. 16, Ant,onio Rodrigues de Carvalho.

Rua Senador Pompeu:
N. 1, Prefeito Santos amigues.
N. 9, Ferreira Tavares & Coma.
Ns. /I e 13, Manoel Monteiro Bentim &

Irmão.
N. 21, Manoel Campos.
N. 23, Bernardino Gonçalves; Fernandes.
N. 25, Empraza Industrial de Serraria a

Vapor.
N. 39, Antonio Caldas & Irmão.
N. 47, João Furtado Quinto.
N. 55, José Gonçalves Fontes..
N. 59, Dias & Pousas.
N. 73, Rodrigues & Costa.
N. 82, Silva & Freitas.
N. 145, Manoel Coelho Simões.
N. 2, Mattos & Irmão.
N. 10, Prefecto Henrique do; Santos.
N. 10, Antonio Ribeiro & Figueiredo.
N. 16, Antonio Couceiro Cervinos.
N. 24, João José Teixeira.

. N. 26, Manoel Corrêa Lopes.
N. 30, Antonio Joaquineereira.
N. 30, Mendes & Pouso.
N. 32, Bornardino José Dias.
No. 46 e 48, Companhia Iniustrial de Ser-

raria a Vapor.
N. 50, Joaquim Montoiro da Costa.
N. 54. Dias & Gandra.
N. 64, Fernandos & Gomes.
N. 86, Francisco da Rosa.
N. 94. Manoel Ferreira Simões,
N. 102, José Antonio Maahado.
N. 112, Manoel Cardoso.
N. 138, Antonio Rodrigues de Brito.
Ns. 133 e 140, João Antonio Guimarães.
N. 142; André Monteiro Canario.
N. 206, Rodrigues & Silva..

Rua Barão de S. Felix :
N. 9, João José Corrêa de Almeida.
N. 19, Manoel José de .47.03V000.
N. 55, Justina, Maria da Conceição.
N. 15, José Tavares.
N. 10, Pinheiro de Ahreida.
N. 62, João Trancoso Sistello.
N. 90, Manoel Ribeiro Dias.
N. 130, Feliciano Vicente Ferreira.

Rua Visconde da Gasta.:
N. 27, Manoel Alves & José Gonçalves.
N..29, Alfredo Pereira Dias.
N. 36, José Ferreira da Silva Araujo.
N. 63, João Grosso.

Rua Dr. João Ricardo:
N. 21, Manoel D000leciano Pereira dos

Santos.
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N. 1, João Jacintho Vieira.
N. 4, Francisco Pinheiro Guimarães.
N. 6, Manoel Ignacio Teixeira.
N. 20 A, Antonio José Camara.

Rua dos Coqueiros:
N. 1, Gonçalves & Santos,
N. 1, José da Costa Guimarães.
N. 1, Ribas & Carneiro.
N. 13, Vicente José Ferreira.
N. 4, Bernardino Moreira.

Rua do Costa:
N. 33, Companhia Fabrica de Tecidos

Rink.
N. 6, Manoel Antonio Domingues.

Rua da America:
N. 143, Luiz Carroso.
N. 145, Firmino Dantas.
N. 147, Frsncisco Roquette.
N. 179, Bento Garcia de Castro.
N. 2, Francisco José da Costa.
N. 80, Manoel de Azevedo Souza.

Rua General Caldwel:
N. 125, Athanasio Antonio da Costa.
N. 135, Jacintho Padula & Irmão.
N. 96, Anánio Alves Corrêa.
N. 172, Souza Costa & Comp.
N. 224, Costa Mendes & Comp.
N. 238, José deAngelo.

Rua do General Pedra:
N. 79, João Lopes Pereira.
N. 87, Albano Augusto Pereira.
14. 107, José Moraes Coelho.
N 125 Hena'que Bastos & Comp.
N. 137, Matmet Vieira da Silva & Comp.
N. 141, Monoel Rodrigues Ferreira.
N. 149, Brandão & Miran la.
N. 155, Cassiano de Jesus Campos.
N. 165, Corrêa & Siqueira.
N• 181, Archangelo Russo.
N. 243, José Ribeiro de Souza Marques.
N. 245, Manoel Lago Fernandes.
N. 277, José de Souza Rocha.
N. 2, Domingos José da Silva Gomes.
N. 10, Tbomaz Placido Teixeira de Faria.
N. 50, João Antonio Vicrorio.
N. 68, Romã° José Lopes & Comp.
N. 76, Manoel da Silv .	 •
N. 78, Manoel Machado Berton.
N. 82, José Constantino Mylord.
N. 142. Salvador Mandarim.
N. 176 A, Souza & Henrique.
N. 176, Manoel Gonçalves.
N. 180, José Ribeiro de Freitas.
N. 182, Pereira, Soares & Comp.
14. 186, Antonio Augusto Bragança.
N. 190, Luiz Borges & Comp.

Rua Visconde de Sapucahy:

N. 45 Henrique Gil Domingues.
N. 73, J. J. Dantas & Comp.
N. 103, João Rodrigues da Costa Pinheiro.
N. 105, Severina Maria da Conce:ção Bar-

reiros.
N. 107, Clemente Fernandes.
N. 151, Manoel Ferreira da Silva.
N. 153, Constança Pacheco da Conceição.
N. 179, Abilio Pereira.
N. 215, Antonio Alexandre de Souza.
N. 233, Silva & Santiago.
N. 251, Bernardino da Silva.
N. 315, Jose da Fonseca Pinto.
14. 4, Joaquim Corrêa e Antonio Corrêa.
N. 16, Manoel Machado Fagundes.
N. 22, Faustino de -Figueiredo.
N. 54, Francisco Rodrigues da Silva.
N. 60, Belmiro de Souza Campochã,o.
N. 68, Pinheiro & Irmão.
Na. 140 e 142, George Masehle & Comp.
N. 210, José Joaquim Alves & Irmão.

Rua Dr. Nabuco de Freitas:
N. 25, Francisco Colonira.
N. 37, Antonio José Villarinho.

Rua João Caetano:
N. 99, Manoel Joaquim de Carvalho.
N. 135, Manoel Neves & Iglesias.
14. 175, Manoel da Silva.

Rua do Ferreira:
N. 1, Antouio Vieira da Silva.

Rua de Sant'Anna:
N. 17, João Madureira & Comp.
N. 37, João Simões.
N. 43, José Marinho da Fonseca.
N. 47, Rodrignes de Souza.
N. 51, Beenardino Ribeiro.
N. 157, Antonio Vetronillo.
N. 2, Francisco Rodrigues Leite.
N. 2, Antonio Joaiu'm Machado,
N. 152, Motta & Irmão.

Rua do Jogo da Bola:
N. 30, Felicissimo Gonçalves de Mello.

Ladeira do Livramento:
N. 2, Antonio Pereira Junior.

Rua Sara:
N. 20, José Maria Fernandes.
14. 38 B, Francisco Calabria.
Recebedoria da Capital Federal, 30 de julho

de 1897.-0 encarregado do lançamento, Luiz
da Silva Reis.

Comrnissariado Geral da
Armada

COSTURAS	 .

i-Na ordem do Sr. contra-almirante chefe do
Commissariado Geral da Armada, convidam
se as senhoras matriculadas como costureiras
desta repartição a apresentarem novas cartas
de fiança dentro do prazo de 60 dias, a contar
de hoje, afim de não serem eliminadas do
respectivo quadro, e, immediatamente, sub
stituidas.

Commissariado Gera'. da Armada, 15 de
junho de 1897.- O secretario interino, Luiz
de Santa Catharina Baptista. 	 (.

Estrada de Ferro Central do
nrazil

BILHETES DE IDA. E vOLTA

De ordem da directoria se faz publico que
do dia 9 do corrente em deante o pedaço do
bilhete destinado á volta não será mais re-
cebido nos trans, nem dará direito á passa-
gem de volta.

O referido pedaço dos bilhetes de trafego
proprio deverá ser apresentado na bilheteria
da estação de destino no dia do regresso ou
na. vespera (ras estações em que se vendem
bilhetes na vespera) para ser trocado por um
bilhete supplementar, no qual virá desi-
gnada a estação e marcado com o carimbo
secco o trem e o dia para o qual será valido,
de accordo com os prazos estabelecidos.

O mesmo se observara com os bilhetes de
trafego mutuo que serão trocados na Es-
tação Central ou na de entroncamento.

Eseriptorio da 3' divisão, 7 de agosto de
1897.-0 Sub-director da çontabilidade, J.
Radeinaher.

Estrada de Ferro Central do
Drazil

TRENS DE SUBURBIOS

De ordem da directoria, se declara, para co-
nhecimento do publico, que, a começar do
dia 9 do corrente em diante, o horario dos
trens dos suburbios terá as seguintes altera-
ções:

O trem que parte da Central as 12,15 da
manhã, partirá a meia noute.

O das 3,50 partirá as 12,45 da manhã.
O da 1,15 partirá a 1,20 da manhã.
O das 2 horas partirá as 2,20 e o das 4,10

partirá as 4 horas da manhã.
Para cornmodidade dos passageiros do Ra-

mal de Santa Cruz, o trem que parte da Cen-
tral ás 4,20 da tarde só deverá fazer parada
nas estações de Mangueira, S. Francisco, En-
genho Novo, Engenho de Dentro, Caseadura,
Madureira, Sapopemba, Realengo,
Santíssimo, Campo Grande, Paciencia e Santa
Cruz.

Escriptorio do trafego, 5 de a •osto de 1897.
Apuiar Moreira, sub-director do tra-

fego.	 (.

Prefeitura. do Distrieto
Federal

DIRECTORIA. DA. INsTRUCÇÃo

De ordem dg Sr. director geral, convido o
Srs. professores adjuntos diplomados, que se
queiram Mc= bir da regencia das escolas 2s,
aa e 4s do sexo masculino do 10° districto, a
l s no Mendanha, a 2° em Campo G?ande e a
3° em Santa Cruz, a requererem a esta dire-
ctoria até o dia 9 do corrente.

Directoria da Instrucçáá, 5 de agosto de
1897.-0 secretario geral, Abeilard Feifd.

De ordem do Sr. Dr. sub-director *de
rendas, previno aos interessados que é con-
tado de hoje o praso de 30 dias para as recla-
mações sobre o lançamená dos impostos
predial e de alvarás de licenças para o ex-
ercicio de 1898. -

De- aecordo com o regulamento, fóra do
praso acima fixado não serão attendidos os
reclamantes.

4° secção de Fazenda, em 1 de agosto de
1897-O chefe, Leal da Cunha.	 (.

EDITAL

O F'retoria

De citaedo
•

O Dr. Antonio Cardoso Gusmão, 9° pretor
do District° Federal, etc.:

Faço saber que, por parte da justiça nu-
blica, foi offerecida e poa'aste juizo recebida
uma denuncia, pala qual o réo Palerrno
Gaspar tem de sea processado como incurso
nas nanas do art. 303 do Codigo Penal ; e,
porque não tenha sido possivel citar pessoal-
mente a esse accusado, em razão de não ser
e :rantraeo, real delia haver noticia, o eito
pelo presente para, depois de findo o prazo
de 20 dias, comparecer á primeira audiencia
deste juizo e ás consecutivas,aftm de assistir
á inquirição de test smunhas e se ver pro-
cessa ? pelo dito crime, e bem assim a com-
parccer à primeira sessão da junta corroa-
cional ,depois de preparado o processo, afins de
ser julgado, tudo sob pena de revelia. As au-
diencias realizam-se as segundas e quintas-
feiras, ás 12 horas, e as juntas correccionaes
reunem-sé ás quintas-feiras, a I hora.E para
constar- ao dito accusado, mandei p?ssar o
presente edital, que será aflixado no logar
do'mcos tu me .

• •Capital Federal, 3 de agosto de 1897. Eu,
João Gonçalves Guimarães Machado, escri-
vão, o subscrevi. - Antonio Cardoso de Gus-
mao.

ANNUNCIOS

Companhia, Estrada de Ferro
Ca.ravellas a A.ymoréss, sue-
cessora da Companhia s-
trada, do Ferro Bahia e Mi-
nas

Tendo-se extraviado uma cautela de 25.000
debentures desta companhia, de propriedade
do Banco da Republica do Brazil, que em
tempo tira dada em caução ao Thesouro pelo
Banco dos Estados Unidos do Brazil, do qual
é aquelle successor, faz-se publ ico que, si no
prazo de 30 dias ninguem allegar direito a
cila, será considerada perdida e substituida
por outra.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1897.-B.
Brandão, director.	 ( •
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